
TERMO DE REFERÊNCIA
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

l-DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso I, art. 75, da Lei Federal n. 14.133/2021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
1.2 - Será considerado vencedor do certame a empresa que apresentar o menor valor cotado.
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso I, § 3°, da Lei Federal n.
14.133/21, onde as contratações de que trata o inciso I, do caput do artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

2-DO OBJETO
2.1 - Contratação de serviços a serem prestados na reforma da pavimentação poliédrica da Avenida
Padre Cícero, no Distrito de Pio X, Município de Umari/CE.

3 - JUSTIFICATIVA
3.1 - Contratação de serviços a serem prestados na reforma da pavimentação poliédrica da Avenida
Padre Cícero, no Distrito de Pio X, Município de Umari/CE.
3.2 - O serviço em pauta objetiva reformar a Avenida Padre Cícero, localizada no Distrito Pio X,
para melhor uso da referida via para os motoristas e a população de uma forma em geral.
3.3 - Ressalte-se que a dispensa de licitação, agora prevista no art. 75, da Lei Federal n.
14.133/2021, notadamente quanto à hipótese do inciso I visa, em síntese, atender aos princípios da
economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os custos econômicos do processo de
licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a futura contratação.

4 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DETALAMENTO:
4.1 - São as descriminadas no Anexo I - Projeto e Planilhas Orçamentárias.

5 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS
REFERENCIAIS.
5.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descrição Projeto e
Planilhas Orçamentárias:

Item Descrição/Especificação Und Valor Total
01 Serviços a serem prestados na reforma da pavimentação poliédrica da Avenida Padre

Cícero, no Distrito de Pio X, Município de Umari/CE Serv R$ 72.498,57

6 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:
6.1 - Conforme o § 3° do artigo 75, da -Lei Federal n. 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), o
Município de Umari poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das
empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa
para a administração.
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6.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitação da })~rav.·:i>

Municipal de Umari, à Rua 03 de agosto, 200, Centro, Umari/CE - CEP: 63.310-000, no horário das
8h às 17h em dias úteis ou junto ao site oficial do Município www.umari.ce.gov.br até a data
limite.
6.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 17hOOmin do
3°dia útil subsequente ao da publicação da presente dispensa de licitação. Após esse prazo, o
processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que o Município
garanta o andamento do processo de contratação.
6.3 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em única via em papel timbrado da própria
empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por responsável
técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado ou anexada junto ao
site oficial do Município www.umari.ce.gov.br até a data limite, sob pena de desclassificação.
6.3.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto deste processo administrativo;
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto deste
processo administrativo, expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 02 (dois) meses.
6.3.2 A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total,
em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do cronograma
físico-financeiro da obra, do demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e da
Planilha de Encargos Sociais, com suas devidas composições, devendo ser devidamente assinados
pelo engenheiro responsável técnico da empresa proponente, sob pena desclassificação da mesma.
6.3.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Umari para o item.
6.4 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
6.5 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos.
6.6 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com:
6.6.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra;
6.6.2 carga, transporte, descarga e montagem;
6.6.3 encargos sociais trabalhistas, previdenciários e outros;
6.6.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
6.6.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;
6.7 A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto os
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados.
6.8. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de
Referência serão desclassificadas.
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7 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31/12/2023, sendo que os serviços deverão ser executados
e concluídos dentro do prazo de 02 (dois) meses, a contar da data de recebimento da la ordem de
serviços, com eficácia após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado, mediante
autorização da autoridade competente/contratante e atendidas às exigências legais definidas na Lei
Federa] n. 14.133/2021.

8 - REQUISITOS PARA A CONTRA TACÃO
8.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
8.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
8.1.3 - Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
8.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício;
8.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
8.1.6 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e
Secretaria da Receita Federal);
8.1.7 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.1.8 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.1.9 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
8.1.10 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
8.1.11- Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
8.1.12 - Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).

9 - ORIGEM DOS RECURSOS
9.1 - As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Inid. Ore. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 04.122.0112.2.017.0000 4.4.90.39.00
07 01 04.122.0112.2.017.0000 4.4.90.51.00

10 - DO CONTROLE E FISCALIZACÃO DA EXECUÇÃO
10.1 - Nos termos do art. 117 e seus parágrafos da Lei Federal n. 14.133/2021, será designado
representante para acompanhai' e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2 - A fiscalização de que trata este item não excluí, nem reduz a responsabilidade da Contratada
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas ou VICIOS redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil;~cle_9
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n. 14.133/2021.
10.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

11 - DO PAGAMENTO
11.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será
apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria de Infraestrutura do Município de
Umari, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de
conferência e atestação.
11.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir
do recolhimento destes encargos.
11.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria de Infraestrutura do Município.
11.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da') suas responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
11.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
11.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em gera.l para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 - As obrigações dofa) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte
integrante deste processo, independentemente de sua Transcrição.

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - As obrigações dota) CONTRA TADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte
integrante deste processo, independentemente de sua Transcrição.

14 - DAS SANÇÕES
14.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846, de 10 de agosto de 2013. Serão aplicadas
ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal n. 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão
final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - Poderá o Município revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em palie, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.
15.2 - O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre
que acontece!' ilegalidade, de ofício ou por provocação.
15.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n. 14.133/21.
15.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Umari/CE, 03 de abril de 2023.

osé Judas Tadeu Cesar Bento
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras
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ANEXO I

Projeto e Planilhas Orçamentárias
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OBJETO: REFORMA DA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DA,
AVENIDA PADRE CICERO, NO DISTRITO DE PIO-X, NO
MUNICÍPIO DE UMARI/CE.

» Projeto Básico

• Apresentação;

• Memorial Descritivo;

• Planilha Orçamentária;

• Memorial de Cálculo;

• Especificações técnicas;

• Cronograma Físico- Financeiro;

• Composições Unitárias;

• Curva ABe de Serviços;

• Composição do BOI;

• Encargos Sociais;

• Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

• Peças Gráficas.

MATHEUSJ.~BE1ERR
ENGENHEIRO CIVIL
CREA RNP 6'1716676-5

CREA CE 333200

ELABORAÇÃO: PROMAV ENGENHARIA LTDA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARljCE. SCAN ME
VOLUME ÚNICO - ROO

MARÇO

2023

PRO MAV



CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARJ/CE.

REVISÃO: 00 - EMISSÃO INICIAL.

ENDEREÇO: AVENIDA PADRE CÍCERO, DISTRITO DE PIO-X, UMARI/CE.

FINALIDADE

Estabelecer conjunto de desenhos, mernoriars descritivos, especificações técnicas,
orçamento, cronograma e demais elementos técnicos necessários e suficientes à precisa
caracterização da obra a ser executada, atendendo às Normas Técnicas e à legislação
vigente, elaborado com base em estudos anteriores que assegurem a viabilidade e o
adequado tratamento ambiental do empreendimento.

LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

Lccaltz.açlio di Um8r1 em relaçAo 8 PortllIeza I:.~

Figura 1-Localização de Umari/CE.

PRO MAV
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MATHEUS ~;RO BEZERRA
ENGENHEIRO CIVIL
CREARNP 61716676·5

CREA CE 333200
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MA1HEU~IRO BEZERRA
ENGENHEIRO CIVIL
CREARNP 61716676-5

CREA CE 333200
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OBJETO:

VERSo(o

DATA: 27/02mJ23

r:C-:-O-HTRA~T::-AN-T=E:+---:CP-:-RE:::F-:-EIT-U-RA-M--'-U-N-:-'CI-:-PAL-------::-DE-:-U-M-AR-I'-CE--------l SlNAPI 202)10 1CO'" DESONERACÀO

REFORMA DA PAVIMENTAÇAO POLIÉDRICA DA AVENIDA PADRE

t:-::--:-:-:- __ t--=C,-"IC~ER=Oc.:..;'N::"O-:=O=='S:,-:TR:,;-:'T-=O:=::DE=-:P:-,'O=-X.~N:-:O,-:M-:=U,:,-N'~CIP:-:,-'O::...:D::=E-:=U:".:MA-=.R;o.;1IC::.=E.:._'--l fOH'TE
LOCAL: AVENIDA PADRE CICERO, DISTRITO DE PIO-X UMARVCE. SEINFAA

MEMORIAL DESCRITIVO

027 I CO'" OESo.ElW;.Io

OBJETIVO

o presente memorial descritivo tem como objetivo fornecer informações detalhadas
sobre a reforma da pavimentação poliédrica da Avenida Padre Cícero, no distrito de Pio-
X em Umari/CE.

JUSTIFICATIVA

A Avenida Padre Cícero, localizada no distrito de Pio-X em UmarijCE, é uma via
importante de acesso que sofreu desgaste natural após anos de utilização. As obras de
pavimentação asfáltica na região como o programa sinalize e o recapeamento da CE-284
no final do ano de 2022 utilizaram a avenida como principal via de acesso, ocasionando
sobrecarga no tráfego de veículos pesados. Isso agravou o desgaste da pavimentação
poliédrica e causou o estouro de tubulações subterrâneas, prejudicando a qualidade do
calçamento. Esses problemas aumentam os riscos de acidentes para os usuários da via e
prejudicam a mobilidade dos moradores, além de impactar a economia local, dificultando
o escoamento da produção agrícola e o acesso aos serviços básicos de saúde e educação.

Nesse sentido, a reforma do calçamento da avenida se faz necessária para garantir a
acessibilidade e segurança dos usuários, contribuindo para o desenvolvimento social e
econômico da região.

Segue imagem de satélite da Avenida Padre Cícero.

~~----------~~IMAGEM SATÉLITE
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MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Todo material a ser utilizado na obra deverá ser de primeira qualidade e possuir
certificado de qualidade INMETRO, todos os materiais e suas aplicações ou instalações
deverão obedecer ao prescrito nas normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas) aplicáveis ou outras especificas para cada caso. Será proibido manutenção no
canteiro de obra de materiais anteriormente rejeitados pela fiscalização ou que estejam
em desacordo com estas especificações.

A mão de obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure
o bom andamento dos serviços} deverá ter no canteiro todo equipamento mecânico e
ferramenta necessário ao desempenho dos serviços.

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos, reajustamento,
multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a
terceiros e, de modo geral, as relações entre a secretaria de obras do município e a
empreiteira, acham-se consubstanciadas no Edital de Licitação, no contrato e nos
dispositivos legais concernentes à matéria.

Este caderno de encargos, os projetos, especificações e o orçamento da empreiteira fazem
parte integrante do contrato, valendo como se nele estivessem transcritos, devendo esta
circunstância constar do Edital de Licitação.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a
assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às
obras e serviços, a responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao
quadro de pessoal da empresa, devidamente habilitado e destinado no CREA local.

FISCALIZAÇÃO

A Secretaria de Infraestrutura do Município fara fiscalizações periódicas, com autoridade
para exercerem em nome da prefeitura ou órgão financiador, toda e qualquer ação de
orientação geral, todo desembolso deverá ser acompanhado de boletim de medição,
memorial de cálculo, relatório fotográfico georreferenciado, diário de obras e demais
documentações necessárias.

A fiscalização deverá fazer prévia inspeção dos locais e verificar medidas para liberação
de serviços em quantidades realmente n~c sárias in loco, devido ao lapso temporal entre
os levantamentos executados para elaboraç o_~este projeto e o efetivo início dos serviços,

G EIRO BEZERRA.
MA1H~~GENHE'RO CIVIL Página 5 de 33
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portanto fica estritamente a cargo da Fiscalização os quantitativos
executados e medidos.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de
materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos
serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas
especificações e o projeto será dirimida pela fiscalização.

Correrão igualmente por conta da construtora outras despesas que incidem
indiretamente sobre o custo da obra;

A construtora manterá um perfeito e contínuo serviço de vigilância no recinto dos
trabalhos, cabendo-lhe toda responsabilidade por quaisquer furtos, desvios ou danos;

A construtora assume total responsabilidade pela resistência e estabilidade das partes a
serem executadas e integridades das existentes, inclusive das áreas vizinhas, públicas de
terceiro;

Todas as despesas referentes a serviços, materiais, mão de obra, leis sociais, vigilância,
licenças, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da construtora executante
da obra.

LIVRO DE ORDEM

A Construtora deverá providenciar Livro de Ordem de acordo com a resolução Nº 1.094,
de 31 de outubro de 2017 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

O Livro de Ordem tem ainda por objetivo confirmar, juntamente com a ART, a efetiva
participação do profissional na execução dos trabalhos da obra ou serviço, de modo a
permitir a verificação da medida dessa participação, inclusive para a expedição de CAT.

INÍCIO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco) dias corridos a contar da data
de assinatura do contrato e emissão de ordem de serviço.

PRAZO

O prazo para execução da obra será o que constar no contrato, de acordo com o estipulado
nas instruções da licitação.

DIVERGÊNCIAS ENTRE A ESPECIFICAÇÃO E O PROJETO E/OU ORÇAMENTO

Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações,
primeiramente, deverá ser consultada o autor do projeto. este emitira relatório
conclusivo para a Fiscalização. , ..
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Qualquer divergência entre a Planilha Orçamentária e as Especificações deste Cad '" 4$
Encargos, prevalecerá a Planilha. ~o'l.

2' ;.
Em caso de divergência entre qualquer um destes elementos citados e 'li c~.í}-Q611 7 ~:
prevalecerá este último. ~o 4 ~
Em caso de dúvida ou divergência entre quantidades orçadas ou serviços não inc ~i o~

planilha de orçamento, deverá ser consultado antes do início destes serviços=e
responsável pela elaboração do orçamento. Este então emitirá a fiscalização, se for o caso,
relatório conclusivo.

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

Todos os serviços adicionais a serem executados devem ter cobertura contratual prévia e
aprovação por escrito da fiscalização, que informará à administração da Secretaria de
Infraestrutura do Município ou órgão financiador. Para a execução de qualquer aditivo de
serviços, a empreiteira deverá apresentar projetos com as alterações reivindicadas, bem
como planilha orçamentária com memória de cálculo dos serviços acrescidos.

MATHEU~;IRO BEZERRA
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rxl PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBJETO, IREFURMA [lA PAVlMEJ<TACAOPOlIEDR"'A DAAVlNlOA PADRE CICERO. "u DI> 11"'0 os PJ().X NO IIUNlCf'., uc U~IAlWCE. DATA, 21~J BDI: 25c.4A'J..•.... "" .... ,_ • oa.r •••_ .LOCAL: AVEN'IlA PADRE dCERO. D1STRITODE P1Q.x U''''''I!(E

SÉNr~
='C<NOf'~~••••••• 2!I2Y.>,CQJDE"""E \ (f' !I_.PRO MAV CONTRATAHT PRfFEllURAMJNlClPAl oe U""'R1."CE

E: e '••,

~~00019 '1
il o'" ""o- ..._

PREÇO UNITARI~ ""\~~ .
. DDt:'J "ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNJO QTD SEM BDI CO~

~'l'~
BOI BDI .~,~~ $

1 SERViÇOS PRELIMINARES 380,00
1.1 C1937 PLACASPADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 2,00 151,47 38,53 190,00 380,00
2 PAVIMENTAÇÃO 70.262,58

RECOMPOSIÇÃODE

2.1 C2929 PAVlMENTAÇÃO EM
SEINFRA M2 1.262,58 44,36 11,29 55,65 70.262,58PARALELEPfPEDO

C/REJUNTAM ENTO
3 SERViÇOS FINAIS 1.855,99

3.1 C3447 LIMPEZA DE PISOEM ÁREA
SEINFRA M2 1.262,58 1,17 0,30 1,47 1.855,99URBANIZADA

VALOR BDI TOTAL: 14.710,36
VALOR ORÇAMENTO: 57.788,21

VALOR TOTAL: 72.498,57
Setenta e Dois Mil Quatrocentos e Noventa e Oito reais e Cinquenta e Sete centavos

MA1HEU~;RO BEZERRA
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(\( MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OOJETO: REFORMA DA PAVIMENTAÇÃO POUEORICA DA AVENIDA PADRE DATA: 2710212023 BOI: 25 •••••%

CICERO. NO DISTRITO DE PIO·X. NO MUNICIPIO DE UMARIICE FOIfTI! VER:lAO HORA WI!.9 AEI'.
LOCAL: AvENIDA PADRE CICERO. DISTRITO DE PIO.X. UMARIICE

SFINFRA 0'7 I C.O'-l OESONIIRAÇAQ S3,a..., "7,~ 05t'2O'.21

PRO MAV CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIICE S'NNJI :ron.'01 COM OESONfRN;l\O
"02%~~~

#' ~
~ 'y

q; ;.

I~ rG O O O 7 1 ~.
1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

COMPR[MEN~'" QTi, ~ALTURA
ÁREA DE PLACA A SER ICOMPRIMENTO*ALTURA 1,00 2,00 '-.:._l</o4,Otr'~j)'

INSTALADA
-....._;_:_ .

2,00- - -2.1. C2929 - RECOMPOSIÇAO DE PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPIPEDO CjREJUNTAMENTO (M2)

COEFICIENTE AREA QTD

ÁREA DE RETIRADA = ÁREA IÁREA*COEFICIENTE 0,50 2.525,16 1.262,58
TOTAL /2

1.262,58-3.1. C3447 - LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANlZADA (M2)

COEFICIENTE ÁREA QTD

ÁREA DE RETTRADA = ÁREA I ÁREA*COEFICIENTE 0,50 2.525,16 1.262,58
TOTAL/2

1.262,58

~.
MATHEUS GR.ANGElRO BEZERRA
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OBJETO, OATA: 2Ti'02l2023

PRO MAV
I ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

C1937 ~PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

Critério de Medição: O serviço será medido em M2 (Metro Quadrado) de Placa de Obra
efetivamente instalada em obra.

Critério de Pagamento: Será pago a quantidade efetivamente executada de acordo com o
critério de medição, mediante atesto da fiscalização em boletim de medição.

C2929 RECOMPOSiÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
CjREJUNTAMENTO (M2)

Execução: Os paralelepípedos, que porventura estão já soltos, deverão ser retirados
manualmente, deverão serem reaproveitados em sua totalidade bem como o colchão de
areia existente, deverá ser retirado para colocação de areia. As pedras a serem utilizadas
para esse fim deverão ser extraídas de rochas eruptivas, tais como granito, com
resistência à compressão igualou superior a 50 Mpa. As pedras deverão ser limpas e
justapostas sobre o colchão de areia com altura mínima de 0,15m, de maneira a formar
um mosaico interligado e compacto com espaçamento máximo de 1S mm. A areia
escolhida para este serviço deverá ser livre de materiais orgânicos Deverá ser executado
a compressão com compactador tipo placa de toda área de pavimentação, por fim deverá
proceder o rejuntamento das pedras, deve ser executado em argamassa de cimento e areia
grossa no traço 1:3.

Critério de medição: O serviço será medido em M2 (metro quadrado) de recomposição de
pavimentação pronta efetivamente executada em obra.

Critério de pagamento: Será pago a quantidade efetivamente executada de acordo com o
critério de medição, mediante atesto da fiscalização em boletim de medição.

C344 7 ~ LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

Execução: Após a execução de todos os serviços descritos acima deverá ser feito o retirado
completo dos aparelhamentos, serão removidas do local todas as sobras de materiais não
aproveitados, bem como, pedras expurgadas, resultante das sobras de pedras aplicadas
no pavimento, devendo as mesmas ser entregues livres de entulho.

Critério de Medição: O serviço será
efetivamente executada em obra.

medido \m M2 (Metro Quadrado) de limpeza

MATHEUS ~o BEZERRA
ENGENHEIRO CIVIL
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Critério de Pagamento: Será pago a quantidade efetivamente executada de acordo com o
critério de medição, mediante atesto da fiscalização em boletim de medição.

PRO MAV
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M CRONOGRAMA F[SICO-FINANCEIRO
OBJETO, RErORMA DA PAVIP:.1ENTAÇAO POt..IEDRIC .•\ DAAV(NIDA PADRE DATA, 2710212023 aDI: 25.4."

CICERO. NO DISTRITO DE PIO·X. NO MUNIClplO OE UMARIICE 'ON"fe VERsAO IIOR.. IES ___!'EF.
LOCAL: AVENIDA PADRE clcERo. DISTRITO DE PIQ.X. UMARIICE. SEJNFRA ()27 , COM OESOf>.ERAÇAo .>••~~ç~~

PRO MAV CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMAHI/CE SfNAP. ;1023101 COM IlFSQNERAÇAO
" .n'~. e '? u~ '.::-~sr. .,,~
!iJ Q O0ê16 )§:)

o

VALOR MÊS1 MÊS2 ~lparce1\I ~
ITEM DESCRIÇÃO % (R$) %'<:~~:

..{I.
°A. R$ % R$ "1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,52 380,00 100,00 380,00 100,00 ~fi/

2 PAVIMENTAÇÃO 96,92 70.262,58 50,00 35.131,29 50,00 35.131,29 100,00 70.262,58
3 SERVIÇOS FINAIS 2,56 1.855,99 100,00 1.855,99 100,00 1.855,99

72.498,57 48,98 35.511,29 51,02 36.987,28
72.498,57

48,98 35.511,29 100,00 72.498,57
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riI RELA TÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTOS
OBJETO; REFORMA DA PAVIMENTACAO POIJEDRICA DA AVENIDA PADRE DATA; 27/0212023 BCI: 25.44%CICF.RO. NO DISTRITO DE PIO·X. NO MUNIClplO DE UMARI/CE

FONTe VI!R!lA.O "ORA loIU AEF.LOCAL: AVENIDA PADRE cICERO. DISTRITO DE PIO-X. UMARIICE
SDHrR.a. 027 t co-.. DESONERAÇÃO

OJ. •••• ~~~PRO MAV CONTRATANTE: PREFEI rURA MUNICIPAl.. DE UMARI/CE SHAPI :ro:lJ;'tn CO" OESONEAAçAo 45.8.,., ~\ ç P . ~ •.
I~/ <, 'I.:,

t.':'( .\_
1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) iJ r~flJlI11~ )~:I

- oMaterial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇ~ ~~ "
UNIT ÁRI ~~TA r::.~

.:)10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP, 1'<""0, \)"'
O.3MM SETNFRA M2 1,02 35,59 3'6;3-9- .

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00 24,99 24,99
11691 PONTALETE 1BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4,50 12,61 56,75
11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13)

(APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15 15,54 2,33

TOT AL Material: 120,37
Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO

TOTALUNITÁRIO
12543 SERVENTE SEINFRA H 2,00 15,55 31,10

TOTAL Mão de Obra: 31,10
VALOR: 151,47

2.1. C2929 - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEP.íPEDO C/REJUNTAMENTO (M2)

MateriaJ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO
TOTALUNITÁRIO

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,0072 74,72 0,54
10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 0,12 60,88 7,31
10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,68 0,56 1,50

TOTAL Material: 9,34
Mão de Obra FONTE UNID COEFlClENTE PREÇO

TOTALUNITÁRIO
[0445 CALCETElRO SEINFRA H 0,90 20,77 18,69
12543 SERVENTE SEINFRA H 1,05 15.55 16,33

TOTAL Mão de Obra: 35,02
VALOR: 44,36

3.1. C3447 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO
TOTALUNITÁRIO

12543 I SERVENTE SEINFRA H 0,075 15,55 1,17
TOTAL Mão de Obra: 1,17

VALOR: 1,17

,e- li-'
MATHEU~GEIRO BEZERRA

ENGENHEIRO CIVIL
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1 ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERViÇOS
OBJETO:

DATA' Z11'i1212023

""'"
LOCAL:

PRO MAV CONTRAIAHr PllEFEIl URA MUMCU"'Al DE UI.tARlICE
E:

DESCRIÇÃO PREÇO
UNITÁRIO

RECOMPOSIÇÃO DE

C2929 PAVIMENTAÇÃO EM
SEINFRA M2 1.262,58 55,65 70.262,58PARALELEPfPEDO

C/REJUNTAMENTO

C3447 LTMPEZA DE PISO EM
SEINFRA M2 1.262,58 1,47 1.855,99 2,56 99,48 CÁREA URBANIZADA

C1937 PLACAS PADRÃO DE
SEINFRA M2 2,00 190,00 380,00 0,52 100,00 COBRA

Subtotal até 100,00%

Outros:
Valor total do

72.498,57

0,00

Orçamento:

MA1HEUS~~O SEZERAA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA RNP 61716676·5

CREA CE 333200
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I\( COMPOSiÇÃO DO BDI
09.JETO: RCFORMA DA PAVIMEN'TAçAO POllEDRICA DA AvENIDA PADRE DATA: 27/0212023 BOI: 25.~4%CICERO. NO DISTRITO DE PIO-X. NO MLJNIClplO DE LJMARVCE

FONTE VERs.!.O HORA MEl! RU.LOCAL: AVENIDA PADRE CICERO. DISTRITO DE PIO·X. UMARI/CE.
SEJNrl1!A 021 1 COt.A OCSONE'RAÇ.a.o 33.Mb "7,76% 05n<J21PRO MAV CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI/CE SINI\P, 207:;1tQ' COM OESONERACAO .,.""'~

. c,\ 'f!

L~'<:.L_ ~,,~
COD DESCRIÇÃO I~

~lJ(ln032
.,.
~Benefício

J~
c
:>
B~S+G Garantia/seguros

't~32 o

~
'-L Lucro

~
fi!

.-;S'
TOTAL 6,~ ") - \l~

t---- .Despesas Indiretas
AC Administração central 3,80
DF Despesas financeiras 1,02
R Riscos 0,50

TOTAL 5,32
I Jmpostos

PIS
0,65

COFINS
3,00

ISS (5,00% X 40,00%)
2,00

CPRB
4,50

TOTAL 10,15
BDI = 25,43%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1.1).1 ~ .

MATHEU~~O BEZERRA
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fi TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OewETO: REI'ORMA DA PAV'MENTAÇAO POLlEORICA DA AVENIDA PADRe DATA: 2710212023 BOI :~~-çJO PrM';-.

CICERO. NO DISTRITO OI; PIO-X. NO MUNIClplO DE UMARIICF
f!ONTE VERSÃO i'~ ~~LOCAL: AVENIDA PADRE CICERO. DISTRITO DE PIO-X. UMARIICE.

SEI~FRtI" OH 1 COM DE SDt.C!=tACÀO aa. ~ ·n.76%. OY.Ml1 •.•..")

PRO MAV CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMAIWCE S"'-"', ;.t023t!1 COM DESONERN;AQ
a 11. •• """ 02/2Ir'..3 ?

CF .•••.••• "'1"\; ~

I ~ I I{I' I II II J ~ 6:

H~ MES~
oCOD DESCR1ÇÃO Q,•.•...

% 1Jq
A GRUPO A »: .-;s-O, \'~A1 INSS 0,00 0;-0-0

A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 [NCM 0,20 0,20
AS SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80
B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84- 0,00
82 Feriados 3,71 0,00
83 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67
84 13!.!Salário 10,80 8,33
85 Licença Paternidade 0,07 0,06
86 Faltas Justificadas 0,72 0,56
87 Dias de Chuvas 1,55 0,00
88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
89 Férias Gozadas 8,71 6,73

810 Salário Maternidade 0,03 0,03
TOTAL 44,41 16,46

C GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01
C5 Indenização Adicional 0,4-5 0,35

TOTAL 14,73 11,38
O GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 7,46 2,77
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 0,45 0,35

sobre Aviso Prévio Indenizado

\ TOTAL 7,91 3,12
Horista = 83,85% Mensalista = 47,76%
A+B+C+D

MATHEU~I~C BEZERRA
GENHEI'hO CIVILEN
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Anotação de Responsabílidade Técnica - ART
Lei nO6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA I SERVIÇO

N° CE20231165965
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

___ 1. Responsável Tecnico

MATHEUS GRANGEIRO BEZERRA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Empresa contratada: PROMAV ENGENHARIA LTDA - ME Registro: 0010438173-CE

___ 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE UMARI

RUA 3 DE AGOSTO

Complemento:

Cidade: UMARI

CPF/CNPJ: 07.520.372/0001.98

N°: 200
Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 63310000

Contrato: 02.08.2021/01 Celebrado em: 02/08/2021

Valor: R$ 110.640,00 Tipo de contratante: Pessoa JuridiClJ de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

___ 3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA PADRE CICERO

Complemento:

Cidade: UMARI

Data de Inicio: 27/01/2023

N°:
Bairro: CENTRO

UF:CE CEP: 63310000
Previsão de término: 01/03/2023 Coordenadas Geográficas: .g.641523, -38.786364

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura

Proprietário: MUNICIPIO DE UMARl CPF!CNPJ: 07.520.372/0001-98

___ 4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA" DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4 _
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento :> TRANSPORTES :> INFRAESTRUTURA URBANA " DE
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

Quantidade

1,00
Unidade

UI1

1.00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

___ 5. Observações

ART DE ORÇAMENTO E PROJETO DE REFORMA DA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DA AVENIDA PADRE CICERO, NO DISTRITO DE PIO-X.
NO MUNIClplO DE UMARIICE.

___ 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especffica e no decreto n.
5296/2004.

-- 7. Entidade de Classe -------------------------\\---"IJAl.j.JEUS..GRANGEIRO BEZEW'!'
NENHUMA - NÃO OPTANTE ENGENHEIRO CIVIL

CREA RNP 61716676-5

Local data

___ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___________ de de _

MUNtCIPIO DE UMARI- CNPJ: 07.520.372/0001_98

___ 9. Informações _

• A ART é valida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no síte do Crea.

___ 10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 02/03/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8216000227

Tel: (85) 3453-5800

(aleconosc.:o@creac.c.org.br

Fax: (85) 3453·5804
CREA-CE

C-~R~'de"""""",_
al'.....,~:JI'ni.IIC'::JCCN .•

•~.. ~
T-~ ..
~ r'

A aulenticidade uesta ART pode ser verificada em: hltps:!Icrea-ce.silac.ccm,brlpUb1ico/, com a Chave: bxWD7

Impresso em: 0310312023 às 10:56:24 por. .Ip: 20025.37.76

WW\1J.creac.e.org.br
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ANEXO 11
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA DE LI ClT AÇÃO N. 2023.04.04.01
COM BASE NO ART. N. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de Umari, Estado do Ceará.

Pelo presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal 11. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Dispensa de
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I,
caso sejamos vencedor(es) da presente Dispensa de Licitação.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na reforma da pavimentação poliédrica da
Avenida Padre Cícero, no Distrito de Pio X, Município de Umari/CE, conforme especificações
apresentadas abaixo.

Item Descrição/Especificação Und Valor Total

01 Serviços a serem prestados na reforma da pavimentação poliédrica da Avenida Padre Serv R$ xxxx
Cícero, no Distrito de Pio X, Município de Umari/CE

Valor Total da Proposta: R$ .

Proponente: .
Endereço: .
CNPJ: .

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data: .

Assinatura do Proponente

Rua 03 de Agosto nO 200· Centro > UMARIICE - CNPJ: 07.520.372/0001-98 - FONE: 8835781161



ANEXO 111
MINUTA DO CONTRATO N ....I....

Contratação de serviços a serem prestados na reforma da
pavimentação poliédrica da Avenida Padre Cícero, no Distrito
de Pio X, Município de Umari/CE, conforme projetos e
orçamentos apresentados, que entre si fazem de um lado, o
Município de Umari/CE, e de outro .

o Município de Umari, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJIMF sob o n. 07.520.372/0001-98, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras,
neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Judas Tadeu Cesar Bento,
residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado
................................................. , estabelecida na , inscrita no
CNPJ/MF sob o n. .. , neste ato representada por
...................................................... , portador(a) do CPF n. . , apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado
do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n , tudo de acordo com a Lei
Federal n. 14.133/2021, na forma das seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA la - DO FUNDAMENTO LEGAL E DA CONVENÇÃO
1.1 - Processo de Dispensa de Licitação 11.2023.04.04.01, de acordo com a Lei Federal no art. 75
inciso I, § 3°, da Lei Federal n. 14.133 01 de abril de 2021, devidamente ratificado pelo o Sr. José
Judas Tadeu Cesar Bento, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Obras.
1.2 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Obras, e de CONTRATADA para , e de
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Umari, designado para
acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 23
- DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na reforma
da pavimentação poliédrica da Avenida Padre Cícero, no Distrito de Pio X, Município de
Umari/CE, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela
proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 33
- DO VALOR CONTRATUAL

3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R$ ( ), a ser
pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições
apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.

CLÁUSULA 43
- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria de Infraestrutura do Município de Umari,
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até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de .rC01 fên~4.·0- .

atestaçao.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir
do recolhimento destes encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria de Infraestrutura do Município.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo eITO na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRA TADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRA TADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 52 - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências
necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos
projetos nos órgãos competentes.

CLÁUSULA 63
- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Orgão lnld.Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 04.122.0112.2.017.0000 4.4.90.39.00
07 01 04.122.0112.2.017.0000 4.4.90.51.00

CLÁUSULA7a-DOSPRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, sendo que os serviços deverão ser
executados e concluídos dentro do prazo de 02 (dois) meses, a contar da data de recebimento da la
ordem de serviços, com eficácia após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado,
mediante autorização da autoridade competente/contratante e atendidas às exigências legais
definidas na Lei Federal n. 14.133/2021.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do Município.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de Infraestrutura do
Município, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
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CLÁUSULA 88
- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prej udiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRA TANTE, mesmo no caso de ausência ou ornissao da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pejo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRA TO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a
CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. 9.605, publicada no D.O.V. de
13/02/98.
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados prepostos ou
contratados.
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m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obriga "'Q ~~.J)ç-:~Q

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo AdministFàtiy~
Dispensa de licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria de Infraestrutura do
Município.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de AR T (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a
CONTRA TANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto
contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o
disposto no art. 125 da Lei Federal n. 14.133/202].

CLÁUSULA 9a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações
no projeto, plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Umari.
9.5 - À Prefeitura Municipal de Umari caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no art. 125 da Lei Federal n. 14.133/2021.

CLÁUSULA lOa - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIV AS
10.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita poderá acarretar as seguintes
sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo'
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;
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g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa; ~/~O) \J~'.v"
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846, de 1° de agosto de 2013. Serão aplicadas
ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal n. 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão
final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo
CONTRATANTE o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

CLÁUSULA 11"- DA RESCISÃO
11.1 - A extinção do contrato que se originar do presente edital poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no art. 137 da
Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021;
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso III
do Art. 106 da Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021, combinado com os §§ 10 e 2° do
mesmo artigo.
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no
presente Termo de Referência e legislação pertinente;
d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a
administração;
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora,
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
f) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do contraditório e da ampla
defesa.

CLÁUSULA Ir - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal n. 14.133/2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.
12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n. 14.133/202l.
12.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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CLÁUSULA 138
- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria
Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA;
b) Definitivamente pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento
dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após O decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art.
119 da Lei Federal n. 14.133/2021.

CLÁUSULA 143
- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.l) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
CONTRA TANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA ISs - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca vinculada de Umari/CE, como o único competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA 163
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento,
material ou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo
de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as
condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato disto
dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em
vigor.

Umari/CE, .

CONTRATANTE

Rua 03 de Agosto nO 200 - Centro - UMARI/CE - CNPJ; 07.520.372/0001-98 - FONE; 8835781161
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